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lNDtcAÇÃo N. Ju?2026 Estância, 13 de abrilo de 2026

Exmo. Senhor Presidente da Câmara lvlunlcipal de Estância,

O Vereador que esta subscreve. nos termos regimentais vigentes,

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Graça que adote,

em caráter de urgência, medidas para a contenção do avanço da água na

área da lgreja da Boa Viagem, situada na Praia do Saco, neste município de

Estância/SE.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo buscar alternativas viáveis para

a preservação da lgreja da Boa Viagem, patrimônio de grande valor histórico,

cultural e religioso para o povo estanciano.

Diante da recente decisão judicial, informaçôes veiculadas em entrevista

concedida à TV Atalaia informam que o Ministério Público não irá se opor ao

cumprimento da decisão, tornando ainda mais uÍgente a adoção de medidas

concretas por parte do Poder Executivo Municipal, bem como o diálogo e a

construção de alternativas junto ao IPHAN (lnstituto do Patrimônio Histórico e

ArtÍstico Nacional), visando à preservaçáo do bem.

Nesse sentido, a contenção do avanço da água (com pedras, como já

existe na frente da igreja) apresenta-se como uma das possíveis soluções que

podem contribuir para a diminuição dos impactos ambientais e estruturais que

atingem o local.

Dessa forma, na condição de representante da comunidade

estanciana, e confiando no bom senso e na visão do Exmo. Senhor Prefeito

Municipal, solicita-se a análise desta indicação em benefício da populaçáo.

Sa/a de Sessóês, P/eÍ,ário Filadelío Luiz da Costa, Palácio Legislâtivo Prefeilo Pascoal Nabuco, Esláncia/SE.

Flávio Emídio Brasil Santos

vereador Proponente
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